


Lei Federal nº 15.190/2025
Lei Geral do Licenciamento Ambiental - LGLA



Por que é necessária a LGLA?

✓ Porque há um número excessivo de atividades 
submetidas ao licenciamento. 

✓ Consequentemente, precisamos diversificar os 
procedimentos de licenciamento ambiental.



Números – Licenciamento - FEPAM

1.200 
licenças emitidas/indef.

 em 2000
(prazo 1 ano)

7.400 
licenças emitidas/indef.

 em 2010
(prazo 4 anos)

8.500
licenças emitidas/indef.

 em 2020
(prazo 5 anos)



+ 400 
Municípios 
licenciando.

43.000/ano
LICENÇAS 

EXPEDIDAS PELOS 
MUNICÍPIOS EM 

2012

RS tem 497 
Municípios

ZH – TCE dados de 2012

2025

Mais de 80.000 
licenças/ano?

Números – Licenciamentos – Municípios/RS 

ZH – TCE dados de 2021

472 Municípios (95,05%) 
realizam o  licenciamento 

ambiental de impacto local



Números – Licenciamento - IBAMA

500 licenças 
emitidas/indef.

 em 2025.



STF e os procedimentos de Licenciamento Ambiental

✓ ADI 5.014/BA, 6.808/DF e 6.618/RS  - “embora seja legítima a criação de novos tipos de 
licenciamento ambiental, a simplificação de procedimentos para a sua concessão apenas é 
possível em casos de obras ou empreendimentos de pequeno potencial degradador, nos 
termos do art. 12, § 1° da Resolução CONAMA 237/1997” (ADI nº 6.618/RS).

✓ ADI 6.618/RS - declara inconstitucional a possibilidade do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente a possibilidade de estabelecer outras formas de licença, visto entender ser 
competência exclusiva da União criar novas licenças ambientais. Exceção: licenças 
simplificadas para empreendimentos de pequeno potencial ofensivo..



Res. CONSEMA nº 378/2018

580 diferentes CODRAMs

95 CODRAMs 
exclusivamente  Estadual.

185 CODRAMs 
exclusivamente Municipais.

300 CODRAMs 
compartilhados M/E.

140 CODRAMs 
baixo potencial poluidor

260 CODRAMs
médio potencial poluidor

180 CODRAMs
alto potencial poluidor



Por que é importante a LGLA:

✓ Consolida conceitos fundamentais que orientam a interpretação e aplicação da LGLA, conferindo 
uniformidade técnica e maior segurança jurídica. (Art. 2º)

✓ Estabelece 7 diferentes tipos de licenças ambientais (LP, LI, LO, LAU, LAC, LOC e LAE) e autoriza a 
criação de modalidades de licenças específicas pelos entes federativos, conforme as peculiaridades 
do empreendimento. (art. 5º, §2º)

✓ Regula que os procedimentos e as modalidades de licenciamento e os tipos de estudo ambiental a 
serem exigidos devem ser definidos pelas autoridades licenciadoras, respeitadas as competências 
definidas na LC nº 140/2011, por meio do enquadramento do empreendimento de acordo com os 
critérios de localização, natureza, porte e potencial poluidor. 

✓ Só estão sujeitas ao licenciamento ambiental as atividades e empreendimentos incluídos na lista de   
tipologias sujeitos ao licenciamento ambiental, publicadas pelos entes federativos, respeitadas as 
atribuições da LC 140/2011. (art. 8º, III)  



Por que é importante a LGLA:

✓ Regula diferentes procedimentos de licenciamento ambiental (trifásico; bifásico; fase única, adesão e 
compromisso, corretivo e procedimento especial [LF nº 15.900/20-25])

✓ Define os estudos ambientais por fase do licenciamento: (i) EIA ou demais estudos, para LP e LAE; (ii) 
PBA, para LI; (iii) relatório de cumprimento de condicionantes, para LO; (iv) RCA, PCA, para LAU; (v) 
RCE, para LAC; e (vi) RCA e PCA, para LOC. (art. 4º, §3º)

✓ Expressa que o gerenciamento de impactos e condicionantes ambientais deve dar atender a seguinte 
ordem de prioridade: (i) prevenção; (ii) mitigação; (iii) compensação do impactos negativos, quando 
não for possível prevenir ou mitigar.  (art. 14)

✓ Refere que as condicionantes ambientais devem ser proporcionais à magnitude dos impactos ambientais do 
empreendimento identificados nos estudos requeridos no licenciamento ambiental, bem como apresentar 
fundamentação técnica que aponte seu nexo causal com esses impactos. (art. 14, § 1º)



✓ Regula a publicização no SINIMA e a possibilidade de aproveitado de diagnósticos constantes de 
estudos ambientais anteriores, bem como os dados secundários validados e as informações oriundas 
de sistemas de monitoramento remoto. (arts. 33 e 35) 

✓ Cria a possibilidade de Consulta Pública para a análise da efetividade das condicionantes ambientais em 
todas as fases do licenciamento ambiental, incluído o período posterior à emissão de LO. (art. 41)

✓ Altera a LMA para excluir a necessidade de anuência de outro ente federativo (União ou Estado) para que 
o órgão competente emita autorização para supressão de vegetação de Mata Atlântica, na área de 
aplicação da LMA (art. 66, III).

✓ Regula que a autorizações ou as outorgas a cargo de órgão ou entidade integrante do Sisnama que 
se fizerem necessárias para o pleno exercício da licença ambiental devem ser emitidas prévia ou 
concomitantemente a ela (art. 51)  

Por que é importante a LGLA:

✓ Cria a Reunião Participativa (com a população em geral) e a Tomada de Subsídios Técnicos (com técnicos 
e especialistas convidados), nas quais a autoridade licenciadora solicita contribuições para auxiliá-la na 
tomada de decisões.



Problemas da LGLA:

✓ Conflitos entre o procedimento da LAC com o regramento da participação das Autoridades Envolvidas.

✓ Procedimento de licenciamento ambiental especial (“Procedimento All-in”), com expedição de LAE, para 
empreendimentos estratégicos, assim definidos em decreto mediante proposta bianual do Conselho de 
Governo. 

✓ Prazo máximo para expedição da LAE 12 meses. (Lei Federal nº 15.900/2025)

✓ O procedimento de LAE deverá ser aplicado às usinas hidrelétricas e seus reservatórios. (art. 24, §2º). 

✓ Indica que o  licenciamento ambiental independe da emissão de autorizações e outorgas de órgãos 
não integrantes do Sisnama. (art. 17)                                  ? dispensa outorga do uso da água para a concessão de licença? 

✓ Permissão de licenciamento por meio de LAC para empreendimentos que causem impacto direto em 
terras indígenas, territórios quilombolas e comunidades tradicionais. (art. 22, III, “h” só veda a LAC se 
localizados em terras indígenas, territórios quilombolas e de comunidades tradicionais, exceto se realizados pela 
própria comunidade). 



Problemas da LGLA:

✓ Regulação da participação das Autoridades Envolvidas (povos indígenas, patrimônio cultural e 
arqueológico, comunidades quilombolas) no licenciamento ambiental. Não soluciona os 
problemas anteriormente existentes. Manifestação não vinculante das Autoridades 
Envolvidas. Transfere para deliberação do órgão ambiental licenciador matérias que fogem às 
suas atribuições.

✓ Alteração do tratamento conferido à manifestação do órgão gestor das Unidades de 
Conservação: (arts. 43, III; 44, III, e 61)

(i)   passa a ser exigida apenas quando a Área Diretamente Afetada (ADA) do 
empreendimento (qualquer) abranger UC ou sua zona de amortecimento; 
(ii)  mesmo nestes casos, deixa de ser exigida a autorização do órgão gestor da UC; 
(iii)  a manifestação passa a ter caráter não vinculante, à semelhança das demais 
Autoridades Envolvidas.
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